
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

INDICAÇÃO nº____/2026 

 

Indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, a 

retirada das pedras remanescentes do 

antigo quebra-mar localizado na Praia da 

Ponta dos Castelhanos, visando garantir 

maior segurança aos frequentadores, 

melhorar as condições de uso do espaço 

público e assegurar melhores condições 

para o exercício das atividades dos 

pescadores locais. 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 
desta indicar ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Mobilidade e 
Serviços Urbanos, a retirada das pedras remanescentes do antigo quebra-mar 

localizado na Praia da Ponta dos Castelhanos, visando garantir maior segurança 
aos frequentadores e melhorar as condições de uso do espaço público e assegurar 

melhores condições para o exercício das atividades dos pescadores locais. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária em razão da permanência de pedras do antigo 
quebra-mar na Praia da Ponta dos Castelhanos, que representam riscos à integridade 
física de banhistas, pescadores e demais usuários da praia, além de comprometer a 
segurança e o aspecto paisagístico do local. A retirada adequada desses materiais 

contribuirá para a prevenção de acidentes, melhoria da mobilidade na faixa de areia, 
valorização do espaço público e garante melhores condições para o exercício das 

atividades dos pescadores locais, assegurando melhores condições de lazer e bem-estar 
à população. 

Diante disso, solicito ao Poder Executivo, através da Secretaria de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, que adote as providências necessárias com a maior brevidade possível. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 02 de fevereiro de 2026. 

JUNINHO DO INTERIOR 
VEREADOR  
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